LICITAÇÃO / TOMADA DE PREÇOS
De acordo com a  Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 que Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Seguindo os Princípios Administrativos de Moralidade, Publicidade e Eficiência

· LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO E TÉCNICO PARA CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE IMAGENS - CONTRATO DE REPASSE Nº 0286293-73/2009 MDA – CAIXA FEDERAL.

A Organização Não Governamental Mongue Proteção ao Sistema Costeiro abre nesta data de 1º de julho de 2009 o processo para contratação de empresa de locação de material eletrônico para captação de imagens áudio visuais para execução do Projeto “Fortalecimento das práticas artesanais junto ao grupo indígena tupi-guarani da TI Piaçaguera como forma de geração de renda e valorização cultural”,  conforme descrito a seguir:

Locação de câmera Sony D-50 com VT DSR 1 DVCAM com tripé e baterias

Locação de equipamento eletrônico – Monitor

Locação de Equipamentos Eletrônicos - Kit Arri com 3 fresnéis de 650 W

Locação de Equipamentos Eletrônicos - Mesa de áudio FP33 com 3 canais e entrada para microfone e linha

Locação de Equipamentos Eletrônicos - 4 microfones de mão senheiser

Locação de Equipamentos Eletrônicos - 2 microfones mkh 416. Direcional

Locação de equipamento audiovisual - câmera Sony D-50 com VT DSR 1 DVCAM com tripé e baterias

1 Técnico para registrar em áudio-visual a oficina – Curso Superior Rádio TV
1 Técnico para edição do material áudio-visual produzido nas Oficinas I e II. Editor de Imagens - Curso Superior de Radio 1 1 Técnico para organização e decupagem do material áudio-visual produzido nas Oficinas I e II Radialista / Produtor Executivo - Curso Superior de Radio TV
Do Envio de Proposta:
As propostas deverão ser enviadas até o dia 1º de agosto de 2009 às 18 horas,

por correio eletrônico para o endereço mongue@mongue.org.br ou enviadas por correio para:

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 – Centro  

Peruibe CEP 11750-000

Do Prazo de Locação:
A prestação de serviços e locação de equipamentos a que se refere esta cotação terá a duração de 12 diárias  deverá ocorrer  no período de setembro de 2009 a junho de 2010. 
Do Pagamento

O pagamento será feito contra  apresentação de nota fiscal. 

· CONTRATAÇÃO DE 3 TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR - CONTRATO DE REPASSE Nº 0286293-73/2009 MDA – CAIXA FEDERAL.
Em atendimento à Legislação Federal comunicamos que a entidade sem fins lucrativos -  Mongue Proteção ao Sistema Costeiro – com sede no município de Peruíbe/SP está contratando técnicos com experiência em Mobilização comunitária, organização de grupos de produção artesanal e fortalecimento das práticas culturais junto a grupos indígenas para execução de um projeto Fortalecimento das práticas artesanais junto ao grupo indígena tupi-guarani da TI Piaçaguera como forma de valorização cultural, financiado pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário em consonância ao edital  de APOIO A PROJETO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (ATER)PARA POPULAÇÕE INDÍGENAS - CONTRATO DE REPASSE Nº 0286293-73/2009 MDA – CAIXA FEDERAL.
Do Envio de Proposta:

As propostas deverão ser enviadas até o dia 1º de agosto de 2009 às 18 horas por correio eletrônico para o endereço mongue@mongue.org.br ou enviadas por correio para:

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 – Centro  

Peruibe CEP 11750-000

Do Prazo
A prestação de serviços a que se refere esta chamada terá a duração de 18 diárias e deverá ocorrer  no período de setembro de 2009 a junho de 2010. 
PADRONIZAÇÃO DOS VALORES DE HORAS TÉCNICAS MDA, TENDO EM VISTA A PREVISÃO CONTIDA NO ITEM 3.5 DA ON MDA Nº 01, DE 20/04/2007

	HORA TÉCNICA POR ESCOLARIDADE
	Valor máximo por hora técnica
	Valor máximo a ser recebido por mês

	Até nível médio
	40,00
	3.200,00

	Nível superior 
	60,00
	4.800,00

	Nível superior e especialização
	80,00
	6.400,00

	Nível superior e mestrado ou doutorado
	100,00
	8.000,00


Do Pagamento

O pagamento será feito contra apresentação de nota fiscal de prestação de serviços ou RPA ao final de cada etapa  de acordo com a liberação das parcelas a cada etapa. 

· FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - CONTRATO DE REPASSE Nº 0286293-73/2009 MDA – CAIXA FEDERAL
Alimentação dos indígenas durante os dias de mutirão (30 pessoas x 15 dias x R$12,00) - gêneros alimentícios com preparação na aldeia. O muitirão será feito por indígenas da Aldeia  Nhamandu-Mirim conforme lista de compras disponível na sede da Mongue
Açucar Refinado

Arroz tipo 1

Batata

Biscoito

Biscoito amanteigado

Bolo Pronto

Café

Carne de Frango - Inteiro Resfriado 

Creme Dental

Farinha de Mandioca

Farinha de trigo

Feijão carioca

Fermento Acético

Fermento Quimico

Fumo Sabia

Laranja Pera

Leite

Lingüiça Calabresa

Macarrão com Ovos

Macarrão tipo Miojo

Margarina

Molho Pronto

Molho pronto

Óleo de Soja

Ovos Branco

Papel Higienico

Quiabo

Refresco Campi

Sabão em Pó

Sabão Glicerinado

Sabonete – 90 g

Sardinha Ao Molho de Tomate

Tempero completo

Do Envio de Proposta:

As propostas deverão ser enviadas até o dia 1º de agosto de 2009 às 18 horas, por correio eletrônico para o endereço mongue@mongue.org.br ou enviadas por correio para:

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 – Centro  

Peruibe CEP 11750-000

Do Prazo de Locação:
A compra dos gêneros alimentícios a que se refere esta cotação deverá ocorrer  em setembro de 2009.
Do Pagamento

O pagamento será feito à vista contra apresentação de nota fiscal. 
· FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL - CONTRATO DE REPASSE Nº 0286293-73/2009 MDA – CAIXA FEDERAL
Fornecimento de  329 litros de gasolina comum. no período de setembro de 2009 a junho de 2010.

Do Envio de Proposta:

As propostas deverão ser enviadas até o dia 1º de agosto de 2009 às 18 horas, por correio eletrônico para o endereço mongue@mongue.org.br ou enviadas por correio para:

Rua Carlos Ivo da Silva, 61 – Centro  

Peruibe CEP 11750-000

Do Pagamento

O pagamento será feito à vista contra apresentação de nota fiscal. 
· SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do material, equipamento ou prestação de serviço em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material, equipamento ou prestação de serviço não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, equipamento ou prestação de serviço caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material equipamento ou prestação de serviço;

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

d) pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como

recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição:

10% (dez por cento) do valor do material rejeitado; e. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no Pedido de Cotação de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

· INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

Informações complementares poderão ser obtidas junto à Equipe de Apoio da Mongue Proteção ao Sistema Costeiro, no horário das 9 às 15 horas, pelo telefone (13) 3457.1004 ou pelo e-mail mongue@mongue.org.br  
Mais informações  estão à disposição dos interessados no endereço Rua Dezenove, 191, Balneário Garça Vermelha – Bairro do Guarau – Peruíbe SP 
· FORO

Fica eleito o Foro de Peruíbe / SP para dirimir questões oriundas desta cotação eletrônica.
